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ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente
Diretoria Geral - SEMA/DG

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 027.1447.2018.0002170-91

Interessado: FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - ME

Assunto: PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
- ME

 

 

NOTA FISCAL Nº 201818

VEICULO TIPO PICK-UP - PLACA - OZD 2222

DATA KM INCIAL KM FINAL TOTAL KM
TOTAL
KM/450KM (*) DIÁRIAS

27/09/2018 189.124190.056 932 2,0713
28/09/2018 190.056190.508 452 1,0042
29/09/2018 190.508190.971 463 1,0292
30/09/2018 190.971191.492 521 1,1582
01/10/2018 191.492191.983 491 1,0912
02/10/2018 191.983192.503 520 1,1562
03/10/2018 192.503193.134 631 1,4022
04/10/2018 193.134193.605 471 1,0472
05/10/2018 193.605194.067 462 1,0272
06/10/2018 194.067194.543 476 1,0582
07/10/2018 194.543194.996 453 1,0071

TOTAL KM 5.872TOTAL
DIÁRIA 

22

LIMITE DIÁRIA - KM 450  
TOTAL DIÁRIA 22  
VALOR DIÁRIA R$1.000,00  
TOTAL GERAL R$ 22.000,00  
    

(*) OBS: O valor da diária será computada com limite de até 450 Km por
dia, sem quaisquer custos adicionais com combustível, diária, motoristas
ou outras despesas relacionadas na prestação do serviço em questão para o
CONTRATANTE; Caso o deslocamento extrapole os 450 km limitador,
iniciará a contagem de uma nova diária. 
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NOTA FISCAL Nº 201818

VEICULO TIPO PICK-UP - PLACA - OZH 7728

DATA KM INCIAL KM FINAL TOTAL KM
TOTAL
KM/450KM (*) DIÁRIAS

01/10/2018 72.95073.870 920 2,0443
02/10/2018 73.87074.345 475 1,0562
03/10/2018 74.34574.784 439 0,9761
04/10/2018 74.78475.282 498 1,1072
05/10/2018 75.28275.771 489 1,0872
06/10/2018 75.77176.250 479 1,0642
07/10/2018 76.25076.718 468 1,0402
08/10/2018 76.71877.212 494 1,0982
09/10/2018 77.21278.102 890 1,9782

TOTAL KM 5.152TOTAL
DIÁRIA 

18

LIMITE DIÁRIA - KM 450  
TOTAL DIÁRIA 18  
VALOR DIÁRIA R$1.000,00  
TOTAL GERAL R$ 18.000,00  
      
      

(*) OBS: O valor da diária será computada com limite de até 450 Km por dia,
sem quaisquer custos adicionais com combustível, diária, motoristas ou
outras despesas relacionadas na prestação do serviço em questão para o
CONTRATANTE; Caso o deslocamento extrapole os 450 km limitador,
iniciará a contagem de uma nova diária. 

 

 

NOTA FISCAL Nº 201818

VEICULO TIPO PICK-UP - PLACA - PKC 5229

DATA
KM
INCIAL KM FINAL TOTAL KM

TOTAL
KM/450KM

(*)
DIÁRIAS

02/10/2018 69.57770.407 830 1,8443
03/10/2018 70.40770.997 590 1,3112
04/10/2018 70.99771.474 477 1,0601
05/10/2018 71.47471.983 509 1,1312
06/10/2018 71.98372.541 558 1,2402
07/10/2018 72.54173.046 505 1,1222
08/10/2018 73.04673.396 350 0,7782
09/10/2018 73.39674.286 890 1,9782
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TOTAL KM (A) 4.709TOTAL
DIÁRIA 

16

LIMITE DIÁRIA - KM (B) 450  
TOTAL DIÁRIA 16  
VALOR DIÁRIA R$1.000,00  
TOTAL GERAL R$ 16.000,00  
      
(*) OBS: O valor da diária será computada com limite de até 450 Km por
dia, sem quaisquer custos adicionais com combustível, diária, motoristas
ou outras despesas relacionadas na prestação do serviço em questão para o
CONTRATANTE; Caso o deslocamento extrapole os 450 km limitador,
iniciará a contagem de uma nova diária. 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIOLA DIANA CHAVES COTRIM,
Coordenador Técnico, em 22/11/2018, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Silva Effgen, Coordenador II,
em 22/11/2018, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Carvalho Santana,
Coordenadora, em 22/11/2018, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2973968 e o código CRC DA5AB9B5.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 2973968

Informação para Processo SEMA/DG 2973968         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 75

Ref.2411294-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5M

D
C

2M
T

E
2

http://www.legislabahia.ba.gov.br
http://www.legislabahia.ba.gov.br
http://www.legislabahia.ba.gov.br
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente
Diretoria Geral - SEMA/DG

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 027.1447.2018.0002170-91

Interessado: FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - ME

Assunto: PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
- ME

 

COMPOSIÇÃO DE VALOR DA NOTA FISCAL Nº 201818
      
EMPRESA: FOCUS SERVIÇO E COMÉRCIO EIRELI -
ME 

   

      

RESUMO DE RELATÓRIO DIÁRIA - VEÍCULO TIPO PICK UP (KM)
      

NOTA FISCAL TIPO PLACA DIÁRIAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (R$)

201818

Prestação de
serviço eventual
de transporte
rodoviário,
emveículos tipo
Pick up 4x4, com
motorista

OZD - 2222 22

R$1.000,00

22.000,00

OZH 7728 18 18.000,00

PKC 5229 16 16.000,00

TOTAL DIÁRIA 56 TOTAL R$ 56.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por FABIOLA DIANA CHAVES COTRIM,
Coordenador Técnico, em 22/11/2018, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Silva Effgen, Coordenador II,
em 22/11/2018, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Carvalho Santana,
Coordenadora, em 22/11/2018, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2974477 e o código CRC F9D95E2C.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 2974477
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ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente

RELATÓRIO

 

Trata-se de Nota Fiscal nº 201818 (doc.  2549735 )referente à prestação de serviço de
transporte, em veiculo Pick up 4x4, com motorista, para deslocamento da tropa de bombeiros
militares para combater os focos de incêndios florestais, com objetivo de extinção destes
focos, nas regiões Oeste e Chapada Diamantina, nos períodos de 27/09/2018 à 09/10/2018,
conforme ordens de serviços de números 001 e 002/2018 (docs. 2551469 e 2551559).

 

De acordo, com o estimulado no Termo de Referencia constante no processo licitatório
1420160065020, que se encontra em andamento, cujo objeto é a contratação da prestação de
serviço eventual de transporte rodoviário, de pessoal em veículos tipo van com motorista e
capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros; veículo tipo micro ônibus com motorista e
capacidade mínima para 24 (vinte e quatro) pessoas; veículo ônibus convencional com
motorista e capacidade mínima para 44 (quarenta e quatro) pessoas; transporte rodoviário de
carga e equipamentos em caminhão do tipo Baú com motorista e ajudantes e capacidade
mínima para 32 (trinta e dois) m³ e transporte de carga e equipamentos em veículo tipo Pick
up 4x4 com motorista e capacidade da caçamba mínima de 1.500  (um mil e quinhentos)
litros, o valor da diária foi computado com limite de até 450 km por dia, sem quaisquer custos
adicionais com combustível, diária, motoristas ou noutras despesas relacionadas nesta
prestação de serviço em relação para o contratante: no caso do deslocamento extrapolar os 450
km limitador, indicou a contagem de uma nova diária. 

Em consonância com o parecer normativo nº PLC-LB-MQ-3952/2008, o qual trata do
pagamento por indenização no âmbito estadual, segue análise realizada por esta Comissão,
do processo de n. 027.1447.2018.0002170-91, para fins de pagamento:

1. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

Período: 27/09/2018 à 09/10/2018

Região: Oeste e Chapada Dimantina  

Ordem de Serviço: 001 e 002/2018. 

 

Conforme relatórios emitidos pelo Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, através do comando
de incidente (SCI), anexados aos autos (doc. 2898743),  foram registrados focos de incêndios
nas regiões do Oeste e Chapada Dimantina, nos municipios de Boquira , Piatã, Iraquara, Rio
de Contas, Ibicoara, Paramirim, Lençóis e Uibai (Chapada Diamntina), Campo Alegre de
Lourdes, Barreiras, Buritirama (Oeste) e Jequié, coorespondentes aos biomas Caatinga e
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Cerrado, contendo áreas de trasição da Mata Atlântica , porem só foi solicitado pelo Corpo de
Bombeiros, veículo para o  apoio de transporte no periodo de 27/09/2018 à 09/10/2018.

 

As ações de combate, contaram com a participação de brigadistas voluntários, bombeiros
militares, fiscais do INEMA e representantes da prefeitura municipal dos municipios citados
acima.

 

Devido aos incêndios de grandes proporções foi solicitado pelo Corpo de Bombeiros por meio
 dos documentos 2551936 e 2783726 o emprego serviço de transporte rodoviário, em veiculo
Pick up 4x4, com motorista, para deslocamento da tropa de bombeiros militares para
combater os focos de incêndios florestais, em caráter de urgência.

 

Diante da dificuldade encontrada pelos combatentes com a expansão dos focos de incêndios,
além do difícil acesso aos locais onde encontravam as chamas, foi  imprescindível o emprego
deste trasporte, em caráter de Urgência.

 

1. DA ANÁLISE DA NOTA FISCAL

 

Foi apresentado a SEMA nota fiscal de nº 201818 pela empresa Focus Serviços e Comercio
Eireli – ME,  no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais ).

Nos controles  referente aos veiculos de placa PKC 5229, assinados pelo bombeiro militar da
Bahia, totalizam 16 (dezesseis) diárias, OZD 2222 totalizaram 22 (vinte e duas) horas, o veiculo
OZH 7728 coorespondeu a 18 (dezoito) horas , totalizando 56 (cinquenta e seis) . Porém, na
 planilha do veiculo de PKC  de numero 5229 no dia 02/10/2018 a quilometragem final está de
70907 e no dia 03/10/2018 inicia 70407 divergindo da anterior para menos . No entanto, no dia
04/10/2018 inicia com a quilometragem 70997 seguindo posteriormente as quilometragens
 correspondente as horas subsequentes.

Continuando as análises deste processo, referente aos veículos de placa OZD 2222, e OZH
7728, estão equivalentes com o controle interno da SEMA.

A Comissão Permanente, após analise de toda documentação apresentada em processo n.
027.1447.2018.002170-91, solicitou (doc. 2785449) a empresa Focus Serviços e Comercio Eireli –
ME explicação referente a planilha apresentada do veiculo PKC 5229, a quilometragem na data
02/10/2018 e a referida empresa respondeu a Comissão  no dia  09 de novembro de 2018, em
email (doc. 2785586),  relatando o equivoco relacionado ao preenchimento da planilha de
controle de quilometragem do veículo referenciado, conduzido, por Senhor Vagner Ribeiro da
Silva, que ao preencher a planilha no dia 02/10/2018, se equivocou, trocando o numero 4
(quatro), pelo numero 9 (nove), o que só foi percebido depois que já estavam em Salvador, e
portanto onde está escrito 70907 (setenta mil novecentos e sete) quilômetros, lê-se 70407
(setenta mil quatrocentos  e sete) quilômetros.

 

É importante ressaltar que todas as planilhas foram validadas pelos bombeiros militares
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“chefe da missão” diariamente, conforme assinaturas nas referidas planilhas dos Tenentes 
Bombeiros Militares,  Senhor André Luis Matos de Oliveira – Matricula de número 30.512.327-
0 ( região do Oeste) e Senhores Marcio de Cristo Estrela – Matricula 30.429.684-2 e Romilson
Coutinho Ramos – Matricula 30.506.793-7 ( Chapada Diamantina), conforme informações do
Corpo de Bombeiros no doc. 2972792.

 

Ainda, cabe registrar que com relação ao valor da diária computado com limite de até 450 km
por dia, conforme prevê o termo de referência supracitado e que, no caso do deslocamento
extrapolar os 450 KM limitador, inicia-se a contagem de uma nova diária. A  empresa
continuou a prestação do serviço devido ao caráter ostensivo da operação Bahia Sem Fogo, e a
necessidade de constantes deslocamento das equipes em terra, em que a descontinuidade
colocaria em risco a operação, e traria sérios prejuízos ao meio ambiente e a população. 

Por fim, colacionamos a este expediente as planilhas de conferência da quilometragem,
devidamente ajustada, conforme doc. 2973968, bem como planilha de composição de valor
constante no doc. 2974477 

3. DA CONCLUSÃO

 

Vale esclarecer que os valores praticados pela empresa está em conformidade com os preços
de mercado, consoante se depreende das cotações encartadas no doc. 2783770.

 

A Comissão conclui que o valor correspondente de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) é
devido a empresa FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI-ME, pelos serviços efetivamente
prestados.  

 

Em, 22 de novembro de 2018.  

 

 

 

FABIOLA DIANA CHAVES COTRIM                                  ANDRE LUIS SILVA EFFIGEN

Matricula: 46.522.422-3                                                     Matricula: 27.622.741-0

Portaria nº 030/2017                                                          Portaria nº 030/2017

 

 

Roberta Carvalho Santana

Matricula: 27.584.981-1

Portaria: nº 030/2017
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Silva Effgen, Coordenador II,
em 22/11/2018, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por FABIOLA DIANA CHAVES COTRIM,
Coordenador Técnico, em 22/11/2018, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Carvalho Santana,
Coordenadora, em 22/11/2018, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2975127 e o código CRC 36C2335F.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 2975127
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ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente
SECRETARIA EXECUTIVA DOS COLEGIADOS - SEMA/GAB/SECEX

ATESTADO DE RECEBIMENTO / SERVIÇO PRESTADO

Interessado: FOCUS SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI - ME

Assunto: PAGAMENTO INDENIZATÓRIO

 

 

Atestamos que os Serviços  constantes na presente Nota Fiscal nº 20181818, foram
prestados. Em tempo, atesto para os devidos fins as informações dos documentos nº
2549735.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Silva Effgen, Coordenador II,
em 22/11/2018, às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por FABIOLA DIANA CHAVES COTRIM,
Coordenador Técnico, em 22/11/2018, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Carvalho Santana,
Coordenadora, em 22/11/2018, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2975454 e o código CRC 366DE7D9.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 2975454
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
SECRETARIA EXECUTIVA DOS COLEGIADOS - SEMA/GAB/SECEX

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA/DG

 

DESPACHO

 

À Diretoria Geral,

 

Segue processo para providências.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Silva Effgen, Coordenador II,
em 22/11/2018, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2975572 e o código CRC 2AFA5EAD.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 2975572
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
DIRETORIA GERAL - SEMA/DG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

APG

 

DESPACHO

 

À Assessoria de Planejamento e Gestão,

 

Para prestar as informações orçamentárias.

Documento assinado eletronicamente por Jabson Machado Prado, Diretor Geral, em
22/11/2018, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2975626 e o código CRC 4603FE03.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 2975626

Despacho SEMA/DG 2975626         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 7
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMA/APG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA

 

DESPACHO

 

À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Para análise e manifestação quanto à existência de dotação orçamentária para o presente
exercício e no horizonte do PPA, se for o caso, emitindo Atesto de Dotação Orçamentária.  

 

Documento assinado eletronicamente por Eva Cristina de Castro Borges, Assessor
de Planejamento e Gestão, em 22/11/2018, às 17:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2985662 e o código CRC 1B5BD727.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 2985662

Despacho SEMA/APG 2985662         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 8

Ref.2411294-24
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - SEMA/APG/CPO

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

 

DESPACHO

 

À

Assessoria de Planejamento e Gestão - APG,

 

Atesto a existência de dotação orçamentária para a realização da despesa conforme
demonstrado abaixo.

 

 

Impacto Orçamentário da Despesa:

Dotação Orçamentária 2018:                                                                                    60.500,00        

Valor da Despesa em 2018:                                                                                       56.000,00

Impacto:                                                                                                                        92,56%

Saldo da Dotação Orçamentária:                                                                                 4.500,00         
                             

                                                                                    

                                                                                                                                                    

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 27.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão – APG/SEMA

Unidade Gestora: 0002 – Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais – SEP

Projeto/Atividade: 18.541.207.4612 – Prevenção e Combate a Incêndio Florestal               

Região Planejamento: 9900 -  Estado

Despacho SEMA/APG/CPO 3078820         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 9
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00

Subelemento: 39. 14

Fonte: 100

Destinação de Recursos: 0.100.000000

 

Para fins de emissão de Declaração de Ordenador de Despesas - DOD, o saldo acima
apresentado deve ser abatido dos valores de qualquer outra despesa que dispense a emissão
de DOD não tendo passado por essa unidade para análise, na forma do controle mantido e
gerenciado pela unidade solicitante.

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA LUIZA BANDEIRA, Assessora
Técnica, em 27/11/2018, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3078820 e o código CRC CB5CD828.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3078820

Despacho SEMA/APG/CPO 3078820         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 10
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEMA/APG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA

 

DESPACHO

 

Foram os autos remetidos a esta Assessoria para análise da viabilidade orçamentária da ação
no exercício de 2018. A análise foi realizada nos termos previstos na lei Estadual 13.833/2018,
que estima a receita e fixa a despesa do Estado da Bahia para o exercício financeiro 2018.

 

Destaca-se que o valor pleiteado nesta instrução é de R$ 56.000,00 (cinauenta e seis mil reais),
estando tal contratação enquadrada no art.02 do Decreto Estadual 15.924/2015.

 

O saldo da referida dotação orçamentária é de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais  e
o impacto estimado da despesa no corrente exercício de 2018 é de R$ 56.000,00 (cinquenta e
seis mil  reais), representa 92,56%, do referido saldo no exercício.

 

Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários
financeiros seguintes porque é despesa deste único exercício.

 

A análise técnica por parte da equipe desta Assessoria de Planejamento e Gestão,  identificou
a possibilidade de atender a demanda apresentado pela Diretoria de Estudos e Pesquisa
Ambientais - DIPEA, haja vista que temos previsão de lastros orçamentários para a execução
dos serviços no ano delimitado nesta instrução.

 

Diante do já exposto, pela literatura da lei Estadual 13.833/2018 e do Decreto 15.924/2015,
pode-se inferir também que a despesa em questão esta prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

 

Dessa forma, retornamos os autos para a Superintendência de Estudos e Pesquisas

Despacho SEMA/APG 3081256         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 11
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Ambientais – SEP, para complementação da instrução e encaminhamento necessário.

Documento assinado eletronicamente por Eva Cristina de Castro Borges, Assessor
de Planejamento e Gestão, em 27/11/2018, às 18:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3081256 e o código CRC 4FD1624F.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3081256

Despacho SEMA/APG 3081256         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 12
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Nº 34/2018

 

1. Declaro, para os fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade
Fiscal, que existem recursos orçamentários e financeiros para atendimento que trata este
processo de nº 027.1447.2018.0002170-91, no valor estimado de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis
mil reais) em consonância com o Plano Plurianual 2016 – 2019 e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2018 nº 13.727/2017 e da Lei de Orçamento Anual 2018 nº 13.833/2018, nesta
última na seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 27.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão – APG/SEMA;

Unidade Gestora: 0002 – Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais- SEP;

Projeto/Atividade: 18.541.207.4612 – Prevenção e Combate a Incêndio Florestal;                            
                  

Região de planejamento: 9900 - Estado;

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00;

Subelemento: 39:14;

Fonte: 100;

Destinação de Recursos: 0.100.000000.

 

2. O saldo estimado da referida dotação orçamentária é de R$ 60.500,00 (sessenta mil e
quinhentos reais) e o impacto estimado da despesa no exercício de 2018 representa
92,56%  do referido saldo no exercício.

 

3. Não existe impacto orçamentário-financeiro estimado para os exercícios posteriores.

 

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente.

 

5. A metodologia de cálculo levou-se em conta as informações da Diretoria Geral.

 

Att.,

 

Murilo Figueredo Campos de Jesus

Superintendente Interino de Estudos e Pesquisas Ambientais

 

Declaração do Ordenador da Despesa (DOD) SEMA/SIDA 3103964         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 13
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Documento assinado eletronicamente por Murilo Figueredo Campos de Jesus,
Diretor, em 28/11/2018, às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3103964 e o código CRC E7B541C9.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3103964

Declaração do Ordenador da Despesa (DOD) SEMA/SIDA 3103964         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 14
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS E PESQUISAS AMBIENTAIS - SEMA/SEP

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA/DG

 

DESPACHO

 

Prezado Diretor,

 

Segue processo para providências.

 

Att.,

 

Murilo

Documento assinado eletronicamente por Murilo Figueredo Campos de Jesus,
Diretor, em 28/11/2018, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3104422 e o código CRC 5B739ACC.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3104422

Despacho SEMA/SIDA 3104422         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 15
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
DIRETORIA GERAL - SEMA/DG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA/DG/CCCONV

 

DESPACHO

 

Segue expediente para análise e encaminhamentos necessários.

Documento assinado eletronicamente por Jabson Machado Prado, Diretor Geral, em
28/11/2018, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3104663 e o código CRC 57173EB5.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3104663
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SEMA/DG/CCONV

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

Diretoria Geral

 

DESPACHO

 

 

Diretoria Geral

 

Conforme parecer PGE nº PLC-LB-MQ-3952/2008, deverá o processo ser instruído com os
seguintes elementos:

 

1. Informação, prestada pela autoridade competente, sobre os fundamentos fáticos e jurídicos
que autorizaram a prestação dos serviços ou o fornecimento do bem;

 

2. Comprovação do efetivo fornecimento do bem ou da execução do serviço, por meio de
relatório circunstanciado, no qual deve constar:

2.1. em se tratando de fornecimento de bens: documento relacionando os bens que
efetivamente foram fornecidos para a Administração, elaborado e assinado por técnico do
setor competente do órgão/entidade, discriminando os valores unitários e globais, como foi
realizada a fiscalização dessa entrega e demais elementos essenciais à apuração das
circunstâncias e locais de entrega dos bens;

2.2. em se tratando de prestação dos serviços: documento relacionando os serviços que
efetivamente foram prestados, elaborado e assinado por técnico do setor competente do
órgão, discriminando em que consistiu o serviço, em qual local foi prestado, como foi
executado, quais os componentes dos custos, como foi realizada a fiscalização dessa execução
e demais elementos essenciais à apuração do tipo de serviço que foi prestado;

 

3. Caracterização da circunstância emergencial fática que ensejou a autorização da prestação
do serviço ou do fornecimento do bem;
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4. Razões da escolha do fornecedor do bem ou do prestador do serviço;

 

5. Comprovação da adequação do valor cobrado com os preços de mercado;

 

6. Indício de responsabilidade de quem deu causa à realização da despesa;

 

7. Eventual imputação de responsabilidade do fornecedor ou prestador do serviço.

 

Diante do exposto, retorno os autos para que possa complementar a instrução processual,
principalmente no que refere aos itens 3, 4, 6 e 7.

 

Atenciosamente

 

Documento assinado eletronicamente por Neilia Maria Fernandes Souza,
Coordenador, em 30/11/2018, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3164256 e o código CRC 7439399D.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3164256
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
DIRETORIA GERAL - SEMA/DG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEP

 

DESPACHO

 

À SEP,

 

Para atendimento do quanto exposto no documento SEI 3164256.

Documento assinado eletronicamente por Jabson Machado Prado, Diretor Geral, em
30/11/2018, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3166589 e o código CRC D09C3F55.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3166589
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente
Superintendência de Estudos e Pesquisas
Ambientais - SEMA/SEP

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 027.1447.2018.0002170-91

Interessado: SEMA/DG

Assunto: PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
- ME

À Diretoria Geral (DG),

 

Trata-se de fatura referente aos serviços prestados pela empresa Focus Serviços e Comércio
EIRELI-ME, no período de 27/09/2018 à 09/10/2018, através de transporte de cargas e pessoal
para os territórios do Rio Grande e Chapada Diamantina no Estado da Bahia.

 

O referido processo de indenização é decorrente da necessidade de apoio aos bombeiros
militares durante as ações de combate aos incêndios florestais no estado da Bahia.

 

Em consonância com o parecer normativo nº PLC-LB-MQ-3952/2008, o qual trata do
pagamento por indenização no âmbito estadual, encaminho os autos para providências
quanto ao pagamento à empresa Focus Serviços e Comércio EIRELI-ME, no valor total de R$
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), conforme Nota Fiscal nº 201818, documento SEI nº
2649735, com fundamento nas informações a seguir:

 

Preliminarmente, convém destacar que as ações de prevenção e combate aos incêndios
florestais tem sido desenvolvido pelo Governo do Estado, através do Programa Bahia sem
Fogo, que envolve o esforço  do Comitê Estadual de Prevenção e Combate aos Incêndios
Florestais, com a participação de 09 (nove) Secretarias do Estado, coordenado pela Secretaria
do Meio Ambiente (Sema), além do envolvimento do Corpo de Bombeiro Militar, brigadistas
voluntários, técnicos do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Inema), Policiais
da Companhia Independente de Polícia de Proteção Ambiental, com o apoio do Centro
Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais (PrevFogo) e do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). Neste programa, são disponibilizados
equipamentos, materiais, viaturas e toda a logística que envolve uma ação integrada contra os
incêndios.

 

Durante as ações de prevenção e combate, os Bombeiros Militares e brigadas voluntárias vem
contribuindo com a redução dos impactos ambientais gerados pelo mal uso do fogo,
resultando com isso na proteção dos recursos naturais do Estado Bahia.
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A prestação de serviço eventual de transporte rodoviário, de pessoal em veículo tipo Pick up
4x4 com motorista e capacidade da caçamba mínima de 1.500  (um mil e quinhentos) litros,
teve como objetivo prover emergencialmente o deslocamento  de efetivo para  o combate aos
incêndios florestais, tendo em vista a identificação de focos em algumas regiões.

 

É oportuno enfatizar que nos meses de setembro e outubro foram identificados focos de
incêndios florestais nos municípios de Boquira , Piatã, Iraquara, Rio de Contas, Ibicoara,
Paramirim, Lençóis, Uibaí, Campo Alegre de Lourdes, Barreiras, Buritirama e Jequié. A
situação de incêndio em algumas dessas localidades foi divulgada na mídia exaustivamente.

 

Além de destruir a vegetação nativa, um incêndio florestal também pode causar sérios
prejuízos financeiros, matar animais selvagens e colocar em risco a vida de pessoas e de
animais domésticos. Os incêndios ocasionam ainda graves impactos no clima e na qualidade
de vida da população, ocasionando problemas de saúde como bronquite, dores de cabeça,
náuseas, alergias, dentre outros.

 

Cumpre informar que a Secretaria de Meio Ambiente instaurou o processo licitatório autuado
sob nº 1420160065020, com vistas à contratação de serviço de transporte rodoviário, incluindo
o transporte rodoviário de pessoal, em veículo tipo pick-up. Ocorre que, dado o lapso
prazo no trâmite do processo supracitado, não havendo tempo hábil para finalização do
certame até a celebração do contrato, e devido as ocorrências de incêndios florestais
simultâneos, se fez necessária a contratação imediata do serviços nas regiões Oeste e Chapada
Diamantina do Estado.

 

Diante desse panorama, considerando que a Administração Pública não poderia se furtar de
proteger o meio ambiente, e tendo em vista a imperiosidade do Estado em dispor de
transporte das equipes em campo, visando, também dessa forma, impedir o surgimento, o
reinício e/ou aumento dos incêndios, a SEMA não vislumbrou alternativa senão autorizar a
empresa Focus Serviços e Comércio EIRELI-ME, sob pena de colocar em risco a preservação
do meio ambiente, haja vista o aumento considerável dos focos de incêndio e avanço das
chamas que consomem não só a fauna e a flora dos municípios, mas com risco de alcance a
áreas habitadas, portanto oferecendo risco a famílias e indivíduos.

No momento em que a demanda fez-se necessária, pela natureza da situação, extensão e
dimensão da devastação provocada pelo fogo indomável que assolava diversas localidades,
destruindo o patrimônio público, de forma irremediável, e comprometendo gravemente o
meio ambiente, a situação solicitava medidas urgentes, com vistas a dotar as equipes
responsáveis pelo combate a incêndios, de meios hábeis e tempestivos à efetiva proteção do
patrimônio público e do meio ambiente, cumprindo o dever constitucional impostergável,
por isso – reiteramos - a empresa Focus Serviços e Comércio EIRELI-ME foi autorizada a
prestar o serviço em comento para auxiliar nas operações de combate aos incêndios, tendo
em vista o surgimento e a continuidade dos incêndios que afetavam àquelas regiões.

Assim, considerando que a empresa Focus Serviços e Comércio EIRELI-ME prestou os
serviços, conforme o discriminado na Nota Fiscal constante nos autos faz-se necessário
observar no Parecer Normativo PLC-LB-MQ-3952/2008, publicado no DOE de 26.05.2009 e
Decreto 181-A, para fins de fundamentar o pagamento a título de indenização.
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I. O referido Parecer Normativo estabelece que deve haver no processo as razões de fato
e/ou os fundamentos jurídicos que autorizam o fornecimento ou a prestação dos
serviços de que trata o processo:

No que tange aos fundamentos fáticos e jurídicos que autorizam a prestação dos serviços,
impende consignar que, por se tratar de ações de combate aos incêndios florestais, ante as
necessidades do estado da Bahia em disponibilizar apoio logístico para as equipes que
estavam em combate às chamas nas Unidades de Conservação e Áreas de Preservação
Ambiental, sob responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente, autorizou-se a prestação
do serviço, considerando que a falta deste comprometeria a operação do Programa Bahia Sem
Fogo durante a extinção dos incêndios.

II. Comprovação do efetivo fornecimento do bem ou da execução do serviço, por meio de
relatório circunstanciado, no qual deve constar: em se tratando de prestação dos
serviços: documento relacionando os serviços que efetivamente foram prestados,
elaborado e assinado por técnico do setor competente do órgão, discriminando em que
consistiu o serviço, em qual local foi prestado, como foi executado, quais os
componentes dos custos, como foi realizada a fiscalização dessa execução e demais
elementos essenciais à apuração do tipo de serviço que foi prestado.

 

A Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização de Contratos de Prevenção e
Combate a Incêndios Florestais no Estado da Bahia,  composta por servidores da Secretaria
do Meio Ambiente - SEMA e do Instituto do Meio Ambiente – INEMA, foi responsável pelo
acompanhamento e mensuração dos serviços prestados pela equipe da empresa.

Consta no documento SEI nº 2975127, relatório da comissão; documento SEI nº 2973968,
conferência dos serviços (km), documento SEI nº 2975454, atesto da declaração da prestação
dos serviços.

O prestador de serviço executou as atividades abaixo relacionadas:

Transporte rodoviário em veículo tipo pickup 4x4 com o objetivo de transportar as equipes do
Corpo de Bombeiros para o combate aos incêndios florestais.

A prestação do serviço totaliza 56 diárias com valor unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais)
perfazendo um total de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

Assim, certificamos que os serviços foram realizados dentro dos parâmetros regulares.

III. Caracterização da circunstância emergencial fática que ensejou a autorização da
prestação do serviço ou do fornecimento do bem;

Ressalte-se que, haja vista o aumento considerável dos focos de incêndio e avanço das chamas
que consomem não só a fauna e a flora dos municípios, mas com risco de alcance a áreas
habitadas, oferecendo risco as famílias e indivíduos, é imprescindível a utilização de veículos
para deslocamento das equipes em campo e transporte de equipamentos, fazendo-se
indispensável a adoção de providências visando a contratação de empresa especializada para
tal finalidade, visto que não havia disponibilidade à época na frota desta Secretaria veículos
com tais características.

Por fim, registra-se que no âmbito da gestão convencional promovida pela SEMA, foram
adotadas as medidas necessárias à condução da licitação (1420160065020) para prestação do
serviço em tela e que por razões diversas demonstradas acima não havia se efetivado – daí
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concluir-se que, s.m.j. todos os atos foram praticados de boa-fé e em estrita consonância com
os princípios norteadores da gestão pública, pressupondo-se a aludida boa-fé tanto por parte
da Secretaria quanto por parte da empresa prestadora do serviço.

IV. Razões da escolha do fornecedor do bem ou do prestador do serviço;

É oportuno registrar que a escolha do prestador do serviço, no caso a empresa Focus Serviços
e Comércio EIRELI-ME, pessoa jurídica, CNPJ n.º 26.836.084/0001-91, ocorreu em virtude das
razões já dispostas nos parágrafos acima.

V. Comprovação da adequação do valor cobrado com os preços de mercado;

Impende destacar que a empresa Focus Serviços e Comércio EIRELI-ME apresentou menor
valor dentre os orçamentos apresentados pelas empresas, conforme consta no documento SEI
nº 2783770, cotações e orientação da SAEB.

Para fins de comparação dos valores do serviço no mercado, restou que o valor apresentado
pela empresa esta compatível com o preço de mercado.

VI. Indício de responsabilidade de quem deu causa a realização dos serviços;

No caso em tela inexiste causador do processo indenizatório, conforme foi exaustivamente
esclarecido no presente documento.

VII.  Eventual imputação de responsabilidade do fornecedor ou prestador do serviço;

Entendemos não ser caso de aplicação de penalidade ao fornecedor, uma vez que prestou o
serviço adequadamente.

 

Att.,

 

Murilo

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Figueredo Campos de Jesus,
Diretor, em 12/12/2018, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3480874 e o código CRC 4D27FE07.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3480874

Informação para Processo SEMA/SIDA 3480874         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 23
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS E PESQUISAS AMBIENTAIS - SEMA/SEP

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA/DG

 

DESPACHO

 

Prezado Diretor,

 

Segue processo para providências.

 

Att.,

 

Murilo

 

 

Despacho SEMA/SIDA 3488246         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 24

Ref.2411294-40
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Documento assinado eletronicamente por Murilo Figueredo Campos de Jesus,
Diretor, em 12/12/2018, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3488246 e o código CRC A8B64BA1.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3488246

Despacho SEMA/SIDA 3488246         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 25

Ref.2411294-41
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
DIRETORIA GERAL - SEMA/DG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA/DG/CCCONV

 

DESPACHO

 

Segue expediente para análise e instrução de Termo de Reconhecimento de
Débito.

Documento assinado eletronicamente por Jabson Machado Prado, Diretor Geral, em
12/12/2018, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3489912 e o código CRC 041258EB.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3489912

Despacho SEMA/DG 3489912         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 26

Ref.2411294-42
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 31.22.0

PÁGINA: 1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 13/12/2018SEMA - DIRETORIA GERAL

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

FOCUS SERVICOS E COMERCIO EIRELEI MERazão Social:
FOCUS Fantasia :

26.836.084/0001-91CNPJ / CPF:
AtivaSituação RFB:02/12/20190025187-9 Vencimento:CRC/CRS: 

Categoria: NO - NormalAtivo                         Situação:
467   RUA ITAGIBA  MONTREAL  BUSINESS Número

:
Endereço:

PITANGUEIRASSALA 212        LOTE 289 Bairro:Complemento
:

42.701.350BA                                      Salvador CEP:UF:Cidade:
focus.servicosecomercio@gmail.comE - mail:

(71)99666-9028(71) 3016-4455 Telefax:Fax:Telefone:
07/12/201805/12/2017 Renovação:Cadastramento:
100ANA KARINA SILVEIRA DE OLIVEIRAPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

26836084000191        CNPJ/CPF

137620001                CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL

31/03/201910020405                 CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL

POSITIVA
COM
EFEITOS DE
NEGATIVA

20/04/2019S/N                      REG. FAZEND. FED E A DIVIDA ATIVA E INSS

NEGATIVA14/12/201820182409459              REGULARIDADE COM A FAZENDA
ESTADUAL

07/01/2019S/N                      REGULARIDADE COM A FAZENDA
MUNICIPAL

31/05/201931/12/2017               BALANCO PATRIMONIAL

29/12/2018003376038                CONCORDATA E FALENCIA

25/09/2017               CONTRATO SOCIAL (ULTIMA ALTERACAO)

S/N                      DECLARACAO DO EMPREGADOR

25187                    DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA

22/12/2018201811230253026192REGULARIDADE COM O FGTS - CEF

15/01/2019154457921/2018         CERTIDAO  DE DEBITOS TRABALHISTAS

Extrato Fornecedor (3519381)         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 27
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SEMA/DG/CCONV

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

Diretoria Geral

 

DESPACHO

 

Diretoria Geral

 

 

O processo em epígrafe refere-se ao pagamento indenizatório em favor da
empresa empresa FOCUS SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI - ME,prestou o serviço de
transporte, em veiculo Pickup 4x4, com motorista, para deslocamento da tropa de
bombeiros militares que atuaram na extinção dos focos, com objetivo de reforçar o trabalho
de combate aos incêndios no município de Barreiras/BA e região Oeste da Bahia, no
período de 27/09/2018 à 07/10/2018 e nos municípios de Barreiras/BA e região da Chapada
Diamantina, no período de 01/10/2018 à 09/10/2018, com saídas de Salvador,mencionado na
Nota Fiscal de nº. 201818, no valor total de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), sem o
devido respaldo contratual.

 

Diante do exposto, encaminhamos o Termo de Reconhecimento de Débito,
Indenização, Quitação de Créditos, para deliberação e assinatura do Exmo Secretário

Documento assinado eletronicamente por Neilia Maria Fernandes Souza,
Coordenador, em 13/12/2018, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3532719 e o código CRC ED25EBC1.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3532719

Despacho SEMA/DG/CCONV 3532719         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 28

Ref.2411294-44
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
DIRETORIA GERAL - SEMA/DG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEMA/GAB/CG

 

DESPACHO

 

Segue expediente para análise e encaminhamentos necessários, considerando
as informações trazidas no documento 3532719.

Documento assinado eletronicamente por Jabson Machado Prado, Diretor Geral, em
13/12/2018, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3533123 e o código CRC 677BC572.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3533123

Despacho SEMA/DG 3533123         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 29
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DATA KM INICIAL KM FINAL 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

SOLICITADA
TOTAL BASE DE CÁLCULO ULTRAPASSAGEM DESPESAS EXTRA 

27/09/2018 189.124 190.056 3 932 KM 900 KM  / 02 DIÁRIA 32 KM R$ 1.000,00

PLACA OZD 2222

27/09/2018 189.124 190.056 3 932 KM 900 KM  / 02 DIÁRIA 32 KM R$ 1.000,00
28/09/2018 190.056 190.508 2 452 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 02 KM R$ 1.000,00
29/09/2018 190.508 190.971 2 463 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 13 KM R$ 1.000,00
30/09/2018 190.971 191.492 2 521 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 71 KM R$ 1.000,00
01/10/2018 191.492 191.983 2 491 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 41 KM R$ 1.000,00
02/10/2018 191.983 192.503 2 520 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 12 KM R$ 1.000,00
03/10/2018 192.503 193.134 2 631 km 450 KM / 01 DIÁRIA 181 KM R$ 1.000,00
04/10/2018 193.134 193.605 2 471 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 21 KM R$ 1.000,00
05/10/2018 193.605 194.067 2 462 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 12 KM R$ 1.000,00
06/10/2018 194.067 194.543 2 476 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 26 KM R$ 1.000,00
07/10/2018 194.543 194.996 1 453 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 3 KM NÃO EXCEDEU DIÁRIA

450 KM CORRESPONDE Á 01 DIÁRIA VARIAÇÃO

KM SEM ULTRAPASSAGEM VALOR 
5.461 KM R$ 12.000,00

KM DE ULTRAPASSAGEM VALOR 
411 KM R$ 10.000,00

450 KM CORRESPONDE Á 01 DIÁRIA
900 KM CORRESPONDE Á 02 DIÁRIA

KM TOTAL RODADO 5.872 KM
KM DE ULTRAPASSAGEM 411  KM

R$ 0,00
R$ 2.000,00
R$ 4.000,00
R$ 6.000,00
R$ 8.000,00

R$ 10.000,00
R$ 12.000,00
R$ 14.000,00

VALOR COBRADO 
POR 411 KM 

Valor cobrado por 
5.461 km

Análise Placa OZD 2222 (3551931)         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 30
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DATA KM INICIAL KM FINAL 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

SOLICITADA
TOTAL BASE DE CÁLCULO ULTRAPASSAGEM DESPESAS EXTRA 

01/10/2018 72.950 73.870 3 920 KM 900 KM  / 02 DIÁRIA 20 KM R$ 1.000,00

PLACA OZH 7728

01/10/2018 72.950 73.870 3 920 KM 900 KM  / 02 DIÁRIA 20 KM R$ 1.000,00
02/10/2018 73.870 74.345 2 475 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 25 KM R$ 1.000,00
04/10/2018 74.784 75.282 2 498 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 48 KM R$ 1.000,00
05/10/2018 75.282 75.771 2 489 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 39 KM R$ 1.000,00
06/10/2018 75.771 76.250 2 479 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 29 KM R$ 1.000,00
07/10/2018 76.250 76.718 2 468 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 18 KM R$ 1.000,00
08/10/2018 76.718 77.212 2 494 KM 450 KM / 01 DIÁRIA 44 KM R$ 1.000,00
03/10/2018 74.345 74.784 1 439 KM 450 KM / 01 DIÁRIA - 11 KM NÃO EXCEDEU DIÁRIA
09/10/2018 77.212 78.102 2 890 KM 900 KM  / 02 DIÁRIA - 10 KM NÃO EXCEDEU DIÁRIA

450 KM CORRESPONDE Á 01 DIÁRIA
900 KM CORRESPONDE Á 02 DIÁRIA R$ 12.000,00

VARIAÇÃO

KM SEM ULTRAPASSAGEM VALOR 
4.929 KM R$ 11.000,00

KM DE ULTRAPASSAGEM VALOR 
223 KM R$ 7.000,00

KM TOTAL RODADO 5.152 KM
KM DE ULTRAPASSAGEM 223  KM

R$ 0,00

R$ 2.000,00

R$ 4.000,00

R$ 6.000,00

R$ 8.000,00

R$ 10.000,00

VALOR COBRADO POR 
223 KM 

VALOR COBRADO POR 
4.929 KM
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
CHEFIA DE GABINETE - SEMA/GAB/CG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

Diretoria Geral

 

DESPACHO

 

À Diretoria Geral,

 

Ao analisarmos o processo, observamos que algumas informações trazidas deixam dúvidas
que necessitam de maiores esclarecimentos, abaixo tecerei minhas considerações a seguir:

Ordem de Serviço

Observa-se a existência de duas ordens de serviços, uma para o dia 27/09/2018, que seja à
Ordem de Serviço nº 001/2018 e a outra para atender os dias 01/10/2018 e 02/10/2018 - Ordem
de Serviço nº 002/2018. Contudo, contata-se no âmbito do processo, à utilização dos carros
em datas dispares das autorizadas pelo Diretor Geral, sem que haja nenhum tipo de
consentimento por escrito, neste período. Tal situação deverá ser revista imediatamente, já
que possuímos uma comissão instituída para acompanhar a execução do serviço por todo o
período.

Utilização dos veículos

Nas documentações apresentadas pela : Comissão, FOCUS e Corpo de Bombeiro a uma
discrepância de informações referente a execução do Serviço por parte da FOCUS.
Discrepâncias estas que oneram significativamente os custos a serem pagos por esta
Secretaria.

Dessa forma, para maior lisura processual, recomendo que a comissão avalie e justifique as
discrepâncias trazidas nos apontamentos em anexo.

Ao longo da utilização dos respectivos veículos, tivemos  acréscimos de quilometragem que
acarretaram  um aumento significativo dos valores a serem pagos pela Secretaria do Meio
Ambiente, a exemplo disso trago a utilização do dia 28/09/2018, onde rodamos 452km, e nos
foi cobrado duas diárias.

Importante frisar,  que uma diária equivale a 450 km, com dispêndio de recurso de R$ 1.000,00.
Porém, no dia 28/09/2018  a Focus contabilizou  por 02 km rodados o valor de  R$ 1.000,00.

Cotação de Preço

Despacho SEMA/GAB/CG 3552590         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 2
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Cotação de Preço

Observamos que foi utilizado como base de contratação,  cotações apresentadas no processo
licitatório 1420160065020, contudo sabemos que tal atitude, algumas vezes, podem onerar os
custos do serviço, visto que a contratação, destinou-se apenas a atendimento de um curto
período de tempo. Dessa forma, deverá conter na instrução a justificativa para contratação da
empresa FOCUS dentro de parâmetros licitatórios. Aliado a isso, peço que seja acostado aos
autos as obrigatoriedade da empresa contratada, visto que a mesma deverá seguir o termo de
referencia apresentando no processo licitatório

Processo licitatório

Considerando que o processo licitatório nº 1420160065020 foi aberto no dia 27/09/2016,
solicito informações sobre o seu andamento e qual o período necessário para sua efetivação.

Sendo assim, diante de tudo trazido, retorno o processo para esclarecimentos e ajustes,
cabendo o mesmo retornar a Chefia de Gabinete para opinativo final.

Documento assinado eletronicamente por Iara Martins Icó Sousa, Chefe de
Gabinete, em 14/12/2018, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3552590 e o código CRC 4BEAFB9A.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3552590
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
DIRETORIA GERAL - SEMA/DG

PROCESSO: 027.1447.2018.0002170-91

OBJETO:
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI -
ME

ÓRGÃO
INTERESSADO:

SEP

 

DESPACHO

 

À SEP,

 

Para conhecimento do despacho 3552590, e demais providências junto à
Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de Prevenção e
Combate aos incêndios florestais no estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Jabson Machado Prado, Diretor Geral, em
14/12/2018, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3558236 e o código CRC E20C4D51.

Referência: Processo nº 027.1447.2018.0002170-91 SEI nº 3558236
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente
Superintendência de Estudos e Pesquisas
Ambientais - SEMA/SEP

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 027.1447.2018.0002170-91

Interessado: SEMA/GAB/CG

Assunto: PAGAMENTO INDENIZATÓRIO - FOCUS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
- ME

RELATÓRIO

 

Processo SEI nº 027.1447.2018.0002170-91

Objeto: Pagamento Indenizatório

Interessado: Focus Serviços e Comércio Eireli –ME

Nota Fiscal: 201818

Valor: R$ 56.000,00

 

 

Em atenção às observações da Chefia de Gabinete constante no documento SEI  3552590, do
processo autuado sob nº 027.1447.2018.0002170-91,  seguem os devidos esclarecimentos:

 

1. Ordem de Serviço

“Observa-se a existência de duas ordens de serviços, uma para o dia 27/09/2018, que seja à
Ordem de Serviço nº 001/2018 e a outra para atender os dias 01/10/2018 e 02/10/2018 - Ordem
de Serviço nº 002/2018. Contudo, contata-se no âmbito do processo, à utilização dos carros
em datas dispares das autorizadas pelo Diretor Geral, sem que haja nenhum tipo de
consentimento por escrito, neste período. Tal situação deverá ser revista imediatamente, já
que possuímos uma comissão instituída para acompanhar a execução do serviço por todo o
período”.

Resposta

 

Ordem de Serviço nº 001/2018 - Data: 27/09/2018 - Salvador/Barreiras - 01 pick-up. 

Disponibilizado o veículo de placa OZO-2222 com saída dia 27/09/2018

 

Ordem de Serviço nº 002/2018 - Data: 01 e 02/10/2018 - Salvador/Rio de Contas - 02 pick-ups.

Informação para Processo SEMA/SIDA 3686359         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 5

Ref.2411294-52

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5M

D
C

2M
T

E
2



Disponibilizado o veículo de placa OZH – 7728 com saída no dia 01/10/2018.

Disponibilizado o veículo de placa PKC – 5229 no dia 02/10/2018.

 

Considerando o caráter ostensivo da operação de combate aos incêndios florestais, as
referidas ordens de serviço indicam apenas a data de início, uma vez que não havia como
prever, por parte do Corpo de Bombeiros e por esta Secretaria, quando o incêndio seria
extinto, e/ou quando o apoio dos veículos não se faria mais necessário, motivo pelo qual os
veículos ficaram à disposição durante o período indicado nas planilhas (2549935; 2550763;
2551356), realizando os deslocamentos necessários durante o combate, sob pena de
comprometer a Operação Bahia Sem Fogo, e causar prejuízos irreparáveis ao erário, tanto ao
patrimônio público, quanto referente aos aspectos financeiros. Vale ressaltar que os serviços
foram devidamente atestados por responsáveis pela Operação Bahia Sem Fogo, servidores do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia, mencionados no documento 2975127, e que
possuem fé pública.

 

2. Utilização dos veículos

Nas documentações apresentadas pela: Comissão, FOCUS e Corpo de Bombeiro a uma
discrepância de informações referente a execução do Serviço por parte da FOCUS.

Discrepâncias estas que oneram significativamente os custos a serem pagos por esta
Secretaria.

Dessa forma, para maior lisura processual, recomendo que a comissão avalie e justifique as
discrepâncias trazidas nos apontamentos em anexo.

Resposta

De fato foram identificadas algumas inconsistências que após reanálise desta Comissão,
foram devidamente corrigidas, conforme abaixo.

Preliminarmente, deve-se ratificar que o item 5.4 do Termo de Referência descreve o seguinte:

5.4 Caso o deslocamento extrapole os 450 km limitador, iniciará a contagem de uma nova
diária.

Diante disso, entende-se, portanto, que após 450 km inicia-se uma nova diária, ou seja,
ultrapassando os 450km computa-se uma nova diária.

VEICULO TIPO PICK-UP - PLACA - OZD 2222

DATA KM
INICIAL

KM
FINAL

TOTAL KM TOTAL
KM/450KM

KM

Ultrapassado
DIÁRIAS

27/09/2018 189.124 190.056 932 2,071 32 3
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28/09/2018 190.056 190.508 452 1,004 2 2

29/09/2018 190.508 190.971 463 1,029 13 2

30/09/2018 190.971 191.492 521 1,158 71 2

01/10/2018 191.492 191.983 491 1,091 41 2

02/10/2018 191.983 192.503 520 1,156 70 2

03/10/2018 192.503 193.134 631 1,402 181 2

04/10/2018 193.134 193.605 471 1,047 21 2

05/10/2018 193.605 194.067 462 1,027 12 2

06/10/2018 194.067 194.543 476 1,058 26 2

07/10/2018 194.543 194.996 453 1,007 3 2*

TOTAL KM 5.872 TOTAL DIÁRIA 23

LIMITE DIÁRIA - KM 450    

TOTAL DIÁRIAS 23    

VALOR DIÁRIA R$1.000,00    

TOTAL GERAL R$ 23.000,00    

(*) No dia 07/10/2018 foi computado na planilha (2973968) 01 (uma) diária quando seriam (02)
duas, pois ultrapassou os 450km limitador (3km)  iniciando a contagem de uma nova diária,
sendo devidamente corrigido acima;

 

Diante da nova análise feita da planilha do veículo OZD 2222 conclui-se que as diárias
totalizaram 23 e não 22. Sendo o valor de R$ 23.000,00 e não R$ 22.000,00, conforme
constavam na planilha encartada no documento 2973968.
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VEICULO TIPO PICK-UP - PLACA - OZH 7728

DATA KM
INICIAL

KM
FINAL

TOTAL KM TOTAL
KM/450KM

KM

Ultrapassado
 DIÁRIAS

01/10/2018 72.950 73.870 920 2,044 20 3

02/10/2018 73.870 74.345 475 1,056 25 2

03/10/2018 74.345 74.784 439 0,976 0 1

04/10/2018 74.784 75.282 498 1,107 48 2

05/10/2018 75.282 75.771 489 1,087 39 2

06/10/2018 75.771 76.250 479 1,064 29 2

07/10/2018 76.250 76.718 468 1,040 18 2

08/10/2018 76.718 77.212 494 1,098 44 2

09/10/2018 77.212 78.102 890 1,978 440 2

TOTAL KM 5.152 TOTAL DIÁRIA 18

LIMITE DIÁRIA - KM 450    

TOTAL DIÁRIAS 18    

VALOR DIÁRIA R$1.000,00    

TOTAL GERAL R$
18.000,00
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VEICULO TIPO PICK-UP - PLACA - PKC 5229

DATA KM
INICIAL

KM
FINAL

TOTAL KM TOTAL
KM/450KM

KM

Ultrapassado
DIÁRIAS

02/10/2018 69.577 70.407 830 1,844 380 2*

03/10/2018 70.407 70.997 590 1,311 140 2

04/10/2018 70.997 71.474 477 1,060 27 2**

05/10/2018 71.474 71.983 509 1,131 59 2

06/10/2018 71.983 72.541 558 1,240 108 2

07/10/2018 72.541 73.046 505 1,122 55 2

08/10/2018 73.046 73.396 350 0,778 0 1***

09/10/2018 73.396 74.286 890 1,978 440 2

TOTAL KM (A) 4.709 TOTAL
DIÁRIA

 15

LIMITE DIÁRIA - KM (B) 450    

TOTAL DIÁRIA 15    

VALOR DIÁRIA R$1.000,00    

TOTAL GERAL R$
15.000,00

   

(*) No dia 02/10/2018 foi computado na planilha (2973968) 03  (três) diárias quando seriam
(02) duas, sendo devidamente corrigido acima.

(**) No dia 04/10/2018 foi computado na planilha (2973968) 01 (uma) diária quando seriam
(02) duas, pois ultrapassou os 450km limitador (27km)  iniciando a contagem de uma nova
diária, sendo devidamente corrigido acima;

(***) No dia 08/10/2018 foi computado na planilha (2973968) 02 (duas)  diárias quando seria
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(01) uma.

 

Diante da nova análise feita da planilha do veículo PKC 5229, conclui-se que as diárias
totalizaram 15 e não 16. Sendo o valor de R$ 15.000,00 e não R$ 16.000,00, conforme
constavam na planilha encartada no documento 2973968.

 

 

COMPOSIÇÃO DE VALOR DA NOTA FISCAL Nº 201818

 

RESUMO DE RELATÓRIO DIÁRIA - VEÍCULO TIPO PICK UP (KM)

NOTA
FISCAL TIPO PLACA DIÁRIAS

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(R$)

201818

Prestação de serviço
eventual de transporte
rodoviário, em veículos tipo
Pick up 4x4, com motorista

OZD -
2222

23

R$1.000,00

23.000,00

OZH -
7728

18 18.000,00

PKC -
5229

15 15.000,00

TOTAL DIÁRIA 56 TOTAL R$ 56.000,00

 

 

“Ao longo da utilização dos respectivos veículos, tivemos  acréscimos de quilometragem que
acarretaram  um aumento significativo dos valores a serem pagos pela Secretaria do Meio
Ambiente, a exemplo disso trago a utilização do dia 28/09/2018, onde rodamos 452km, e nos
foi cobrado duas diárias.

Importante frisar,  que uma diária equivale a 450 km, com dispêndio de recurso de R$ 1.000,00.
Porém, no dia 28/09/2018 a Focus contabilizou  por 02 km rodados o valor de  R$ 1.000,00”.

Resposta

Note-se que houve a ultrapassagem dos 450km, ou seja,  2km, o que está previsto no item 5.4
do Termo de Referência,  ou seja, contagem de uma nova diária nesses casos.

Ainda, conforme demonstrado nas análises acima foram equivocadamente computadas na
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planilha 2973968  diárias a menor, quando deveriam ser realizadas contagens de novas diárias,
o que foi regularizado.

Por fim, considerando que houveram incorreções na descriminação da Nota Fiscal 201818
(2549935), foi solicitado à empresa carta de correção, que fora devidamente apresentada
conforme documento 3687130.

3. Cotação de Preço

Observamos que foi utilizado como base de contratação,  cotações apresentadas no processo
licitatório 1420160065020, contudo sabemos que tal atitude, algumas vezes, podem onerar os
custos do serviço, visto que a contratação, destinou-se apenas a atendimento de um curto
período de tempo. Dessa forma, deverá conter na instrução a justificativa para contratação da
empresa FOCUS dentro de parâmetros licitatórios. Aliado a isso, peço que seja acostado aos
autos as obrigatoriedade da empresa contratada, visto que a mesma deverá seguir o Termo de
Referencia apresentando no processo licitatório.

Resposta

Na licitação é apresentado o valor médio do mercado, e ocorre a fase de lances, onde os
licitantes apresentam, em sua maioria, propostas com valores abaixo do preço de mercado.
Sabe-se que o mercado muita vezes se comporta da seguinte forma: quanto maior a
quantidade de produto e/ou serviço, a tendência do preço é sofrer redução (descontos).

 

Tendo em vista que o processo licitatório para contratação do serviço em tela estava em
andamento, e havia sido realizada novas cotações pela Diretoria Administrativa com a
disponibilização do Termo de Referência para aquele processo, e devido a urgência na
prestação do serviço, houve acionamento da empresa.

 

A empresa foi contratada para prestação dos serviços, em caráter emergencial, com os
mesmos preços praticados na proposta apresentada no processo licitatório 1420160065020.

 

Vale ressaltar que as planilhas apresentadas pela SEMA pg. 10, bem como da SAEB pg. 11 do
documento 2783770, constam a média de mercado do item pick up o montante de R$ 1.043,33
(mil quarenta e três reais e trinta e três centavos), demonstrando que o valor apresentado pela
empresa de R$ 1.000,00 (mil reais) está compatível com o preço de mercado.

 

Seguem obrigações da Contratada extraído do Termo de Referência.

 

"6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

6.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da
Ordem de Serviço, nos locais e horários fixados pelo CONTRATANTE

Informação para Processo SEMA/SIDA 3686359         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 11

Ref.2411294-58

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5M

D
C

2M
T

E
2



 

6.2.2 A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço conforme solicitação do CONTRATANTE,
obedecendo ao roteiro preestabelecido, os horários estipulados e a quantidade de veículos a
serem disponibilizados.

 

6.2.3 A CONTRATADA se obriga a prestar o serviço utilizando veículos com tempo de
fabricação não superior ao estabelecido no item 4, a contar da assinatura do contrato, em
perfeito estado de funcionamento e higiene, documentação regular, seguro total, inclusive
com cobertura de danos corporais, com serviço de reboque e com permissão para instalação
de equipamentos necessários de interesse do CONTRATANTE.

6.2.4 A CONTRATADA se obriga a fazer o transporte com pontualidade e em condições de
segurança, higiene e conforto, do início ao término da viagem, garantindo a integridade dos
passageiros, suas bagagens e encomendas, bem como dos materiais, equipamentos e demais
cargas transportadas.

 

6.2.5 A CONTRATADA se obriga a designar de sua estrutura administrativa um preposto
permanente responsável pela perfeita execução dos serviços, inclusive para atendimento de
emergência, bem como zelar pela prestação ininterrupta dos serviços.

 

6.2.6 É de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção da integridade física dos
passageiros e de terceiros, bem como dos equipamentos transportados onde, na ocorrência
de eventos danosos ou lesivos, fica obrigada a reparar para alcançar, quando possível, o estado
anterior das coisas.

 

6.2.7 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de reboque ou quaisquer outros relativos
ao deslocamento dos veículos para a execução de reparos mecânicos.

 

6.2.8 O custo com multa, sempre que receber autuações de infração de trânsito, o pagamento
da despesa ficará a cargo da contratada.

 

6.2.9  O custo com a contratação de apólice de seguro será de responsabilidade da
CONTRATADA, estando terceiros e motoristas cobertos pelo seguro em caso de acidente.

 

6.2.10 A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos
locados, desobrigando o contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade.

 

6.2.11 A CONTRATADA deverá apresentar antes da assinatura declaração de que a empresa
tem condições de atender a um, cujo destino e quantidade de transporte poderá variar em
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função dos deslocamentos que serão indispensáveis para lograr vencimento da demanda
posta pela natureza."

 

4. Processo licitatório

Considerando que o processo licitatório nº 1420160065020 foi aberto no dia 27/09/2016,
solicito informações sobre o seu andamento e qual o período necessário para sua efetivação.

Sendo assim, diante de tudo trazido, retorno o processo para esclarecimentos e ajustes,
cabendo o mesmo retornar a Chefia de Gabinete para opinativo final.

 

Resposta

O processo licitatório nº 1420160065020 encontra-se na SAEB, após ajustes na cotação de preço
encontrado pela Diretoria Administrativa, em que a SRL solicitou os referidos ajustes.

 

Informamos que até a presente data os autos permanecem naquela Secretaria. 

 

Diante da necessidade de análises e deliberações de outros órgãos da Administração Pública,
 estima-se que o prazo de conclusão será de aproximadamente 03 meses. 

 

5. Conclusão

 

Após a reanálise, os ajustes realizados, e os esclarecimentos devidamente prestados, esta
Comissão entende que o valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), correspondente a 56
diárias,  está de acordo com os preços praticados pelo mercado, e deverá ser pago a empresa
FOCUS SERVIÇOS  E COMERCIO EIRELI - ME.

 

 

 

FABIOLA DIANA CHAVES COTRIM                                 ANDRE LUIS SILVA EFFGEN

Matricula:465224223                                                          Matricula: 276227410

 

 

ROBERTA CARVALHO SANTANA

Matricula: 275849811

Informação para Processo SEMA/SIDA 3686359         SEI 027.1447.2018.0002170-91 / pg. 13

Ref.2411294-60

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5M

D
C

2M
T

E
2



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:
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